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DECRETO Nº. 066 DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

“ADOTA NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS   

DE PREVENÇÃO E CONTROLE PARA 

ENFRENTAMENTO DO COVID-19 NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, 

NO PERÍODO DE 18H DE 22 DE MARÇO ATÉ 

ÀS 05H DE 29 DE MARÇO DE 2021. ALTERA 

DISPOSIÇÕES CONTRÁRIAS DO DECRETO 

045/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Encruzilhada, e demais legislações vigentes: 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem reduzir o risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição 

Federal;  

CONSIDERANDO o a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no 

dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a 

ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no 

Estado da Bahia;  

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 

saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença;  

CONSIDERANDO o aumento dos indicadores - número de óbitos, taxa de 

ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente 

nos boletins epidemiológicos e o iminente colapso das redes públicas e 

privadas de saúde, 
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CONSIDERANDO que o Município de Encruzilhada atingiu 498(quatrocentos e 

noventa e oito) casos de infecção pelo coronavírus. 

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a 

qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e 

praças públicas, das 18:00h de 22 de março até as 05:00h 01 de abril de 

2021, em todo o território do Município de Encruzilhada.  

§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as 

hipóteses de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para 

compra de medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência.  

§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, 

funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 

unidades públicas ou privadas de saúde e segurança.  

§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas 

atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado 

no caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus 

funcionários e colaboradores às suas residências.  

§ 4º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo:  

I - o funcionamento de pontos alternativos de transportes, bem como o 

deslocamento de funcionários e colaboradores que atuem na 

operacionalização destas atividades fins;  

II - os serviços de limpeza pública e manutenção urbana;  

III - os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e 

medicamentos;  

IV - as atividades profissionais de transporte privado de passageiros;  

V – Os estabelecimentos de comercialização de combustíveis. 
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§ 5º - Durante o período previsto no caput, excetuado os fins de semana, 

academias e estabelecimentos voltados para a realização de atividades físicas  

poderão funcionar, respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, 

especialmente o distanciamento social adequado, atividades individuais e o uso 

de máscaras, com capacidade máxima de lotação de 30% (trinta por cento), 

respeitado o horário limite de interrupção até as 17:30h. 

§ 6º – Durante o período previsto no caput, os atos religiosos litúrgicos poderão 

ocorrer, desde que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos: 

I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado e o uso de máscaras; 

II - instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

III -  limitação da ocupação ao máximo de 30% (trinta por cento) da 

capacidade do local. 

Art. 2º - Ficam autorizados, das 18:00h de 26 de março até às 05:00h de 29 

de março de 2021, somente o funcionamento dos serviços essenciais, e 

em especial as atividades relacionadas a saúde, comercialização de gêneros 

alimentícios, feiras livres, segurança e ao enfrentamento da pandemia, o 

transporte, o combustível e o serviço de entrega de medicamentos e demais 

insumos necessários para manutenção das atividades de saúde, as obras em 

hospitais e a construção de unidades de saúde, em todo o território do 

Município e Encruzilhada.  

§ 1º - Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se serviços 

públicos essenciais, cuja prestação não admite interrupção, as atividades 

relacionadas à segurança pública, saúde, proteção e defesa civil, fiscalização, 

arrecadação, limpeza pública, manutenção urbana, transporte público, energia, 

saneamento básico e comunicações.  

§ 2º - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de alimentação poderão 

ter seu funcionamento estendido até às 24h, durante o período do caput. 
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§ 3º - Fica vedada a venda de bebidas alcoólicas em quaisquer 

estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio 

(delivery), das 18:00h de 26 de março até às 05:00h de 29 de março de 

2021. 

§ 4º - Fica vedada a prática de atividades esportivas coletivas quaisquer que 

sejam, durante o período estipulado no caput, sendo permitidas as práticas 

individuais, fora de academias, desde que não gerem aglomerações. 

§ 5º - Fica vedado, em todo o território do Município de Encruzilhada, o 

funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a realização de 

atividades físicas, das 18:00h de 26 de março até as 05:00h de 29 de março 

de 2021. 

§ 6º - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, no período descrito no 

caput, respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado e o uso de mascaras, com capacidade 

máxima de lotação de 30% (trinta por cento). 

Art. 3º - Excepcionalmente, ficam autorizados, a realização da feira livre na 

sede do Município e no Distrito de Vila do Café nos dias 27 e 28 de março do 

ano corrente, nos termos dispostos no art. 8º do Decreto Municipal 045/2021.  

Art. 4º - Ficam suspensos eventos e atividades, independentemente do 

número de participantes, ainda que previamente autorizados, que envolvam 

aglomeração de pessoas, tais como: eventos desportivos coletivos e 

amadores, cerimônias de casamento, eventos recreativos em logradouros 

públicos ou privados, circos, eventos científicos, solenidades de formatura, 

passeatas e afins, durante o período de 22 de março a 01 de abril de 2021.  

Art. 5º.  Fica mantida a suspensão das aulas presenciais nas redes 

pública e privada a contar de 22 de março a 01 de abril de 2021. 
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Art. 6º - A Guarda Municipal apoiará as medidas necessárias adotadas no 

Município, tendo em vista o disposto neste Decreto, em conjunto com a PMBA.  

Art. 7º - O disposto neste Decreto será aplicado a órgãos e entidades 

integrantes da Administração Pública Municipal, nos termos dos atos 

normativos editados pelos respectivos entes.  

Art. 8º - Ficam as Secretarias Municipais de Administração, Saúde, e, através 

do Departamento de Tributos, setores de fiscalização e da Vigilância Sanitária, 

respectivamente, autorizadas a exercerem o poder de polícia contra qualquer 

estabelecimento que descumprir as determinações deste decreto, dos 

protocolos de vigilância sanitária, e as próximas decisões das autoridades 

sanitárias do Brasil, conforme o caso, determinar a cassação do Alvará 

Municipal de Funcionamento e consequente abertura de processo 

administrativo para apuração das responsabilidades, estando sujeitos às 

penalidades civis e criminais previstas na legislação aplicável.  

Parágrafo Único – Sem prejuízo das sanções definidas no caput, ficam os 

infratores sujeitos ao enquadramento no crime previsto no Código Penal:  

Art. 268 - Infringir determinação do poder público, 

destinada a impedir introdução ou propagação de doença 

contagiosa: Pena - detenção, de um mês a um ano, e 

multa.  

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o 

agente é funcionário da saúde pública ou exerce a 

profissão de médico, farmacêutico, dentista ou 

enfermeiro. 

Art. 9º - Em caso de desobediência, autoriza-se o empenho das forças de 

segurança municipal e estadual em desfavor dos desobedientes, adotando 

todas as medidas necessárias para o cumprimento deste Decreto, em razão da 

preservação sanitária dos munícipes. 
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Art. 10º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

suspendendo-se as disposições em contrário do Decreto 045/2021 até as 

05:00h do dia 29 de março de 2021, revogando-se as disposições em contrário 

constante de pretéritos Decretos Municipais. 

Encruzilhada, 22 de março de 2021. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 067, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

“Declara Situação de Emergência na Zona 

Rural do Município de Encruzilhada Bahia 

por ESTIAGEM (COBRADE 1.4.1.1.0) e, dá 

outras providências”. 

 

O Senhor WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito do Município de 

Encruzilhada, localizado no Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

amparado pelo inciso VI e XXIV do artigo 73º, da Lei Orgânica Municipal e pelo 

artigo 7º, do Decreto Federal no. 7.257, de 04 de agosto de 2010, pela 

Resolução nº. 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil. 

 

CONSIDERANDO:  

 

I – A constatação pelo Poder Público de situação anormal, provocada pela 

irregularidade significativa na quantidade e na distribuição temporal das chuvas 

no Município de Encruzilhada, por um período superior a cento e oitenta dias, 

provocando com isso, o esgotamento dos mananciais existentes; 

 

II - Que a estiagem contribui para intensificar a estagnação econômica, o 

desemprego, a fome e a desesperança, provocando convulsões sociais e 

gerando migrações; 

 

III – Os enormes prejuízos de ordem moral, material e ambiental que afetam 

gravemente a qualidade de vida das comunidades atingidas; 

 

IV – Os indicadores sociais, a economia deficitária, o grau de vulnerabilidade 

das comunidades atingidas, o precário abastecimento de água potável, bem 

como a falta de saneamento básico nestas localidades; 

 

V – Que tais fatos refletem diretamente, e de forma negativa, a economia do 

Município, onde preponderam as rendas provenientes da agricultura e da 

pecuária; 

 

VI – Os Pareceres Técnicos firmados pela ADAB e BAHIATER indicando os 

prejuízos provocados pela estiagem na pecuária e agricultura; 

 

VII – Que os danos provocados pela severa estiagem vêm impactando 

diretamente a normalidade na distribuição e fornecimento de água potável para 

a população de diversas comunidades rurais deste Município; 
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VIII – Que a estiagem afetou a renda das famílias, notadamente as da zona 

rural, diante dos prejuízos causados na agricultura familiar e na pecuária, 

devido à perda das safras e dos vultosos danos provocados na criação bovina 

em face da falta de forrageiras para alimentação dos rebanhos; 

 

IV – Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 

COMPDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de 

Situação de Emergência. 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º. Fica declarada Situação de Emergência em toda a Zona Rural do 

Município de Encruzilhada, Bahia, contidas no Formulário de Informações do 

Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 

desastre classificado como “Estiagem” – (COBRADE 1.4.1.1.0), nos termos da 

IN/MI/02/2016. 

 

Parágrafo Único – A declaração objeto do “caput”, deste artigo autoriza esta 

Municipalidade a captar recursos financeiros e materiais junto aos órgãos do 

Governo Federal e Estadual para amenização dos prejuízos decorrentes do 

considerável período de estiagem severa. 

 

Artigo 2º. Fica autorizada à mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a direção da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

- COMPDEC, nas ações de resposta à escassez hídrica e reabilitação do 

cenário.  

 

Artigo 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações 

de resposta à estiagem, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 

população mais afetada, sob a direção da Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.  

 

Artigo 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes 

de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta à estiagem, 

em caso de risco iminente, a: 

 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
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Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 

global da população. 

 

Artigo 5º. De acordo com o estabelecido no artigo 5º do Decreto-Lei nº. 3.365, 

de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, 

por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente 

localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 

 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação 

e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas 

inseguras. 

 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 

situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução 

das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

 

Artigo 6º. Com base no inciso IV, do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 

21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 

necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e 

de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde 

que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 

consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 

vedada, a prorrogação dos contratos. 

 

Artigo 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada - Bahia, aos 22 de março de 2021. 

 

                                                                             

             
Wekisley Teixeira Silva                                     Júlio César Sousa Rocha 

   Prefeito Municipal                                        Secretário de Administração 



QuintaFeira

25 de Março de 2021

Edição nº 614

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

 

PORTARIA Nº. 028/2021. 
 
“INSTAURA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA JUSTIFICAR 
PAGAMENTO DE DESPESAS NÃO 
EMPENHADAS PREVIAMENTE AO 
PRESTADOR DE SERVIÇO NATÁLIA 
SILVA SANTOS - ME, REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NOS MESES DE 
AGOSTO E OUTUBRO DE 2020 E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A COMISSAO PERMANENTE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, instituída pela Portaria nº. 
22/2017, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 
Legislação Municipal em vigor,  
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo para justificar 
pagamento de despesa não empenhada previamente ao prestador de serviço, 
referente aos serviços prestados nos meses de agosto e outubro de 2020. 
 
Artigo 2º - O prazo da instrução administrativa será, no máximo, em 120 (cento e 
vinte) dias, para a garantia dos esclarecimentos e justificativa dos fatos assinalados. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada, aos 25 de março de 2021. 

 
 

_________________________________ 
JOÃO BATISTA SANTOS BORGES 

Presidente 
 

________________________________ 
MARIA VITÓRIA ROCHA MATOS 

Secretária 
 

______________________________ 
CLEONICE SILVA SANTOS 

 
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº.  029/2021. 
 
“INSTAURA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA JUSTIFICAR 
PAGAMENTO DE DESPESAS NÃO 
EMPENHADAS PREVIAMENTE AO 
PRESTADOR DE SERVIÇO MARCELO 
RIBEIRO DE JESUS SILVA - ME, 
REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO DE 
2020 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A COMISSAO PERMANENTE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, instituída pela Portaria nº. 
22/2017, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 
Legislação Municipal em vigor,  
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo para justificar 
pagamento de despesa não empenhada previamente ao prestador de serviço, 
referente aos serviços prestados no mês de julho de 2020. 
 
Artigo 2º - O prazo da instrução administrativa será, no máximo, em 120 (cento e 
vinte) dias, para a garantia dos esclarecimentos e justificativa dos fatos assinalados. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada, aos 25 de março de 2021. 

 
 

_________________________________ 
JOÃO BATISTA SANTOS BORGES 

Presidente 
 

________________________________ 
MARIA VITÓRIA ROCHA MATOS 

Secretária 
 

______________________________ 
CLEONICE SILVA SANTOS 

 
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº.  030/2021. 
 
“INSTAURA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA JUSTIFICAR 
PAGAMENTO DE DESPESAS NÃO 
EMPENHADAS PREVIAMENTE AO 
PRESTADOR DE SERVIÇO JOSEANE DE 
JESUS DIAS SANTOS - ME, REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2020 E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
A COMISSAO PERMANENTE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, instituída pela Portaria nº. 
22/2017, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 
Legislação Municipal em vigor,  
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo para justificar 
pagamento de despesa não empenhada previamente ao prestador de serviço, 
referente aos serviços prestados no mês de dezembro de 2020. 
 
Artigo 2º - O prazo da instrução administrativa será, no máximo, em 120 (cento e 
vinte) dias, para a garantia dos esclarecimentos e justificativa dos fatos assinalados. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada, aos 25 de março de 2021. 

 
 

_________________________________ 
JOÃO BATISTA SANTOS BORGES 

Presidente 
 

________________________________ 
MARIA VITÓRIA ROCHA MATOS 

Secretária 
 

______________________________ 
CLEONICE SILVA SANTOS 

 
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021 

Aos vinte e cinco  dias do mês de março  do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, S.r., Orlandino Santos Silva, a Sr. Cleunice 
Silva Santos - membro e a Sra. Kascia Machado Santos Silva – membro, conforme Decreto Municipal nº 
018/2019 de 19 de janeiro de 2021, com a finalidade de apreciar o pedido formulado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, e do parecer da Assessoria Jurídica, tendo como ordenador de despesas o Sr. 
Wekisley Teixeira Silva – Prefeito Municipal, referente à contratação direta por dispensa de licitação em 
razão do valor, com o objetivo de contratar a empresa POUSADA ABRAÇO AMIGO EIRELI, com valor total 
orçado em valor total de R$ 17.550,00 (dezessete mil quinhentos e cinquenta). Considerando que se trata 
de prestação de serviço cujo valor total da contratação é de até R$ 17.550,00 (dezessete mil quinhentos 
e cinquenta) conforme Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualizou os valores das 
modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei 8.666/93 é possível enquadrar a dispensa de 
licitação com base no artigo 24, incisos I e II da referida lei, “Art. 24. É dispensável a licitação: II - para 
outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez”, (grifo 
nosso). Neste sentido, a contratação se enquadra nas características elencadas no artigo acima descrito. 
Uma vez comprovado o cumprimento dos requisitos legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar 
o procedimento de dispensa, como se depreende do art. 26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no 
artigo 24, II e nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica em 04 de março de 2021, assinado pela assessoria jurídica do Município, resolve a 
Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o processo licitatório. Nada mais havendo a tratar, 
eu, Orlandino Santos Silva, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os demais membros 
da Comissão.  

 

Encruzilhada - Bahia, 25 de março de 2021.  

Orlandino Santos Silva 
Presidente Comissão de Licitação  
 
Kascia Machado Santos Silva 
Membro  
 
Cleunice Silva Santos 
Membro 
 

Adjudico e Homologo  

 

Wekisley Teixeira Silva  
Prefeito Municipal 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021 
Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, II da Lei Geral de Licitações, 

para contratação de pessoa jurídica para o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TRÊS REFEIÇÕES (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR) PARA 

PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE, EM SALVADOR - BA, tendo como 

fornecedor a empresa POUSADA ABRAÇO AMIGO EIRELI, CNPJ: 31.361.953/0001-09 com valor 

global de R$ 17.550,00 (dezessete mil quinhentos e cinquenta reais), sediada no Sítio Novo, s/n, 

Zona Rural- CEP: 45-150-000 - Encruzilhada-BA em razão dos valores apresentados. Face ao 

disposto no Art. 26, Art. 24, inciso II, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 

devida publicidade.  

Encruzilhada- Bahia, 25 de março de 2021.  

 

Orlandino Santos Silva 

Presidente Comissão de Licitação 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021 

Ratifico o ato acima, de autoria de Orlandino Santos Silva, Presidente da Comissão de Licitação, 

tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 

mesmo se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

Encruzilhada- Bahia, 25 de março de 2021. 

 

Wekisley Teixeira Silva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021  
CONTRATO Nº 038/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NCRUZILHADA 
CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 
CONTRATADO: POUSADA ABRAÇO AMIGO EIRELI 
CNPJ Nº 31.361.953/0001-09 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE TRÊS REFEIÇÕES (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR) PARA 
PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE, EM SALVADOR - BA. 
 
DOTAÇÃO: 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Orgão: 60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

Ação: 10.301.0011 : 2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

Ação: 10.301.0011 : 2137 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 

Ação: 10.301.0011 : 2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

339030:0114.014-MATERIAL DE CONSUMO 

339039:0119.019-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.550,00 (dezessete mil quinhentos e cinquenta). 
VIGENCIA: 09 (nove) meses 
ASSINATURA: 25 de março de 2021 
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